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PORTARIA  n.º   3.963,   de  13  de  Maio  de  2.020. 

 
Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB  do  Município de Cachoeira de Minas. 

 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  e nos termos do  Artigo 2º  da  Lei 
Municipal n.º  2.266 de  10/02/2012,  
 
                               RESOLVE: 

 

   Art. 1º -  Nomear,  para o período de 02 (dois) anos,  os membros para composição do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –  CACS-FUNDEB, deste município de Cachoeira de 
Minas, sendo: 

TITULAR SUPLENTE SEGMENTO REPRESENTADO 

Érica Jussara Ribeiro Izabel Cristina Pereira Lopes Poder Executivo Municipal 

Aline Aparecida Barbosa Sônia Lemes Barbosa Secretaria Municipal de Educação 

Ana Paula Tenório Lopes da Silva Élika Jamaica Ribeiro de Freitas 
Professores da Educação Básica 
Pública 

Sílvia de Cássia Oliveira Costa Elizabeth Marques Figueiredo 
Diretores da Educação Básica 
Pública 

Joice de Oliveira Vieira Machado Marlene Costa Faria 
Servidores Técnico-Administrativos 
das Escolas Básicas Públicas 

Larissa de Oliveira Faria Luciana Pereira e Costa Pais de Alunos das Escolas  Públicas 

Cleide Cristina Cordeiro Costa Edimara Ribeiro Faria Monteiro Pais de Alunos das Escolas  Públicas 

Adriana Machado Pereira da Silva Solange Berenice de Oliveira Range Alunos das Escolas Públicas 

Gabriel Santos Teixeira Alexsandro de Morais Batista 
Alunos das Escolas Públicas 
(entidade de estudantes 
secundaristas) 

Luiza de Cássia Corrêa Ribeiro Priscilla Vieira de Rezende Conselho Municipal de Educação 

Juliene Vilas Boas Tenório Beatriz Gabriel de Faria Conselho Tutelar 

 
                               Art. 2º - Revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a  Portaria nº  3.661/2018, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Cachoeira de Minas,  13  de  Maio  de  2.020. 
 

 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

 
Certifico que: 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a Emenda nº 02/2011 à Lei 
Orgânica Municipal. 
   Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
 
   Assinatura: ________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Diretor de Gabinete  


